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L E I Nº 25712010 

Jornal Tribuna doNorte 
Edh,~o n°.S'fc:;7 

De 71/ll./'JO[O 

,Jornal Ofiri:.11 do MunidP.io 
F.,ditão 11". 

Súmula:- Altera o Artigo 1°, da Lei nº 245/2010, de 16 de 
dezembro de 201 O, conforme especifica, e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE:- 

L E I 

Art.1° - Fica alterado o número do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, constante no 
Artigo 1°, da Lei nº 245/2010, de 16 de dezembro de 2010, da União por Moradia 
Popular do Paraná- CNPJ. Nº 11.257.814/0001-22. 

Art. 2º - Fica inalteradas as demais disposições da Lei nº 245/2010, de 16 de dezembro de 2010. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na da· 

embro de 2010. 
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